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Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo
Gabinete do Deputado Euclério Sampaio

PROJETO DE LEI Nº             /2020

Institui  o  serviço  de  denúncia  de  violência  doméstica  e
familiar  contra  a  mulher  através  do  aplicativo  gratuito
Whatsapp, denominado “Whatsapp da Penha”,  no Estado
do Espírito Santo.” 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETA:

Art.1º  Fica  autorizado  o  Poder  Executivo  instituir  o  serviço  permanente  de
denúncia de violência doméstica e familiar através do aplicativo gratuito de mensagens
instantâneas  denominado  Whatsapp,  para  receber  denúncias  referentes  a  violência
contra a mulher no Estado do Espírito Santo.

Parágrafo  único.  O serviço  de  que  trata  o  caput  poderá  ser  denominado de
“Whatsapp da Penha” ou outro nome que esteja de acordo com o interesse do Poder
Executivo, entretanto, que seja garantido a discrição no cadastro do nome e foto de
perfil no aplicativo para dificultar a identificação do órgão público pelo agressor.

Art.  2º  O serviço  de  denúncia  de  violência  contra  a  mulher  via  número de
whatsapp visa  a  proteção da  mulher,  por  meio  de  ações  fiscalizadoras  e  punitivas
promovidas  pelas  instituições  estaduais,  a  partir  de  denúncias  feitas  pela  própria
mulher vítima de violência ou por qualquer outro cidadão que percebe indícios de
violência ou testemunha atos com esse teor, por meio de um número específico.

§ 1º – O serviço de denúncia de que trata esta Lei não estará disponível para
receber ligações, apenas para receber mensagens, áudios, vídeos e fotos referentes à
denúncia.

§ 2º - A identidade do denunciante deve ser mantida em sigilo.

Art. 3º O Governo do Estado de Espírito Santo promoverá ações de marketing,
com materiais publicitários de qualquer tipo no sentido de divulgar o serviço previsto
no art. 1º.
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Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo
Gabinete do Deputado Euclério Sampaio

Art. 4º As denúncias feitas por meio de serviço de denúncia de violência contra
a  mulher  via  número  de  whatsapp  devem  ter  prioridade  de  atendimento  durante
períodos  de  calamidade  pública,  em que  sejam necessários  o  distanciamento  ou  o
isolamento  social  onde  as  famílias  devam  permanecer  maior  tempo  em  suas
residências.

Art. 5º O Poder Executivo pode celebrar convênios com os municípios, a fim de
instituir políticas conjuntas para apurar as denúncias de violência contra a mulher e
encaminhar estas denúncias aos órgãos competentes, quando existir redes de atenção
locais e regionais.

Art. 6º O poder executivo poderá regulamentar esta Lei indicando os aspectos
necessários  à  sua  aplicação  e  o  órgão  responsável  pela  prestação  do  serviço  de
denúncia de violência contra a mulher via número de Whatsapp.

Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Domingos Martins, Sala das Sessões, em 30 de junho de 2020.

EUCLÉRIO SAMPAIO
Deputado Estadual - DEM

Presidente da Comissão de Finanças
Subcorregedor Geral

Membro Efetivo da Comissão de Defesa do Consumidor
Membro Efetivo da Comissão de Segurança
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Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo
Gabinete do Deputado Euclério Sampaio

JUSTIFICATIVA

A presente  proposta  visa  aprimorar  o  atendimento  às  vítimas  de  violência
doméstica  instituindo  o  serviço  permanente  de  denúncia  através  do  aplicativo  de
mensagens instantâneas denominado Whatsapp,  para receber  denúncias referentes a
violência contra a mulher no Estado do Espírito Santo.

É  necessário  simplificar  o  procedimento  para  formalização  de  denúncias  de
violência  contra  a mulher,  uma vez que,  muitas vítimas ainda se sentem inseguras
dentro de suas próprias casas para realizarem ligações telefônicas através do 180 ou até
mesmo registrar  um Boletim  de  Ocorrência  na  delegacia  ou  online.  O  Whatsapp,
aplicativo  multiplataforma,  iria  proporcionar  um  método  rápido  e  fácil  para  a
comunicação  do  crime  às  autoridades  locais,  criando  também  a  agilidade  no
atendimento de uma ocorrência mais grave, além disso, o App conta com o envio da
localização, áudios, fotos e vídeos que podem cooperar com a veracidade da denúncia
e com o devido processo legal. 

Os canais de atendimento à mulher em situação de violência infelizmente não
atende a todas as circunstâncias, afinal, uma mulher que esteja em sua residência com
seu agressor, dificilmente encontrará meios de realizar uma ligação telefônica sem ser
notada. Nessa caso, a existência de uma número telefônico com Whatsapp para o qual
a mulher possa encaminhar uma mensagem pedindo ajuda, dificilmente será percebida
pelo  agressor,  possibilitando  o  atendimento  pelos  órgãos  responsáveis.  Da  mesma
forma, qualquer outra pessoa que resida na mesma casa ou até mesmo um vizinho,
poderá utilizar-se desse meio para efetuar a sua denúncia.

Ainda, de acordo com o parágrafo único do art. 1º do presente projeto de lei, o
serviço de pode ser denominado “Whatsapp da Penha”, criando uma identidade para o
atendimento,  facilitando  a  difusão  da  informação  na  sociedade,  porém,  o  mesmo
dispositivo deixa a encargo dos especialistas de segurança pública do Poder Executivo
o acolhimento do nome sugerido. A indicação do nome refere-se a Lei Maria da Penha,
legislação federal que cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar.

Também é indispensável a discrição do serviço prestado pelo poder público no
momento do cadastro de nome e foto no aplicativo, uma vez que, qualquer imagem ou
nome relacionado as forças de segurança pode apresentar risco à vítima que pretende
denunciar  o  seu  agressor.  Portanto,  é  preciso  avaliar  com  cautela  a  escolha  da
identidade do serviço.
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Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo
Gabinete do Deputado Euclério Sampaio

Assim,  com  fulcro  no  fortalecimento  do  combate  à  violência  doméstica  e
familiar contra a mulher proporcionado pela instituição desta ferramenta, entendo ser
pertinente a apresentação da presente proposta, motivo pelo qual  solicito aos nobres
pares a aprovação da presente lei.

Palácio Domingos Martins, Sala das Sessões, em 30 de junho de 2020.

EUCLÉRIO SAMPAIO
Deputado Estadual - DEM

Presidente da Comissão de Finanças
Subcorregedor Geral

Membro Efetivo da Comissão de Defesa do Consumidor
Membro Efetivo da Comissão de Segurança
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Processo: 5746/2020 - PL 377/2020  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES DIGITAL. 
 
 
 

Vitória, 30 de  junho de 2020.
 
 

Protocolo Automático 
-  
 

 
 

Tramitado por, Protocolo Automático Matrícula
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Processo: 5746/2020 - PL 377/2020  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Não foi encontrada proposição similar ou idêntica em tramitação.Não foi encontrada legislação similar ou idêntica. 
 
 
 

Vitória, 30 de  junho de 2020.
 
 

Fabiano Burock Freicho 
Técnico Legislativo Sênior (Ales Digital) - 850180 

 
 
 

Tramitado por, Fabiano Burock Freicho Matrícula 850180
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Processo: 5746/2020 - PL 377/2020  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Regular 

Próxima Fase: Leitura da Proposição Principal
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Para inclusão da presente Proposição no Expediente da próxima Sessão Plenária. 
 
 
 

Vitória, 30 de  junho de 2020.
 
 

Karla Queiroz De Oliveira 
Técnico Legislativo Sênior (Ales Digital) - 427281 

 
 
 

Tramitado por, Karla Queiroz De Oliveira Matrícula 427281
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Processo: 5746/2020 - PL 377/2020  

Fase Atual: Leitura da Proposição Principal   
Ação Realizada: Prosseguir  

Próxima Fase: Registro da Proposição Principal
 

 
 
A(o) Supervisão de Registro e Tramitação Legislativa - DIPROL,
 
Após o  cumprimento do artigo 120 do Regimento Interno,  às  Comissões de Justiça,  de Cidadania,  de
Segurança, de Ciência e Tecnologia e de Finanças. 
 
 
 

Vitória, 1 de  julho de 2020.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior (Ales Digital) - 912705 

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 912705
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Processo: 5746/2020 - PL 377/2020  

Fase Atual: Registro da Proposição Principal   
Ação Realizada: Análise  

Próxima Fase: Elaboração de Estudo de Técnica
 

 
 
A(o) Diretoria da Redação,
 
À DR para elaboração de estudo de técnica. 
 
 
 

Vitória, 1 de  julho de 2020.
 
 

ANTONIO DANIEL AGRIZZI 
Técnico Legislativo Sênior (Ales Digital) - 682246 

 
 
 

Tramitado por, ANTONIO DANIEL AGRIZZI Matrícula 682246
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Processo: 5746/2020 - PL 377/2020  

Fase Atual: Elaboração de Estudo de Técnica   
Ação Realizada: Urgência  

Próxima Fase: Discussão Única em regime de urgência
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Para tramitação em urgência, conforme Requerimento nº nº 103/2020, do Deputado Euclério Sampaio. 
 
 
 

Vitória, 7 de  julho de 2020.
 
 

Ayres Dalmásio Filho 
Técnico Legislativo Sênior (Ales Digital) - 416048 

 
 
 

Tramitado por, Ayres Dalmásio Filho Matrícula 416048
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Processo: 5746/2020 - PL 377/2020  

Fase Atual: Discussão Única em regime de urgência   
Ação Realizada: Prosseguir  

Próxima Fase: Votação de Parecer Oral nas Comissões em Regime de Urgência
 

 
 
A(o) Plenário,
 
 
 
 
 

Vitória, 8 de  julho de 2020.
 
 

Marcus Fardin de Aguiar 
Diretor de Processo Legislativo (Ales Digital) - 1090311 

 
 
 

Tramitado por, Marcus Fardin de Aguiar Matrícula 1090311
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Processo: 5746/2020 - PL 377/2020  

Fase Atual: Votação de Parecer Oral nas Comissões em Regime de Urgência   
Ação Realizada: Prosseguir  

Próxima Fase: Votação do Parecer Oral da Comissão Conjunta
 

 
 
A(o) Plenário,
 
A relatora da matéria, Deputada Janete de Sá, ofereceu parecer oral, em conjunto, nas Comissões de Justiça, de Cidadania,
de Segurança, de Ciência e Tecnologia e de Finanças, pela constitucionalidade, legalidade e aprovação, sendo acompanhado
pelos demais deputados membros das respectivas comissões. 
 
 
 

Vitória, 8 de  julho de 2020.
 
 

Marcus Fardin de Aguiar 
Diretor de Processo Legislativo (Ales Digital) - 1090311 

 
 
 

Tramitado por, Marcus Fardin de Aguiar Matrícula 1090311
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Processo: 5746/2020 - PL 377/2020  

Fase Atual: Votação do Parecer Oral da Comissão Conjunta  
Ação Realizada: Aprovação do Parecer Oral da Comissão pela Constitucionalidade 

Próxima Fase: Votação da Proposição Principal
 

 
 
A(o) Plenário,
 
 
 
 
 

Vitória, 8 de  julho de 2020.
 
 

Marcus Fardin de Aguiar 
Diretor de Processo Legislativo (Ales Digital) - 1090311 

 
 
 

Tramitado por, Marcus Fardin de Aguiar Matrícula 1090311
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Processo: 5746/2020 - PL 377/2020  

Fase Atual: Votação da Proposição Principal   
Ação Realizada: Aprovação da Proposição Principal  

Próxima Fase: Extração de Autógrafos
 

 
 
A(o) Supervisão de Registro e Tramitação Legislativa - DIPROL,
 
A matéria foi aprovada em votação simbólica, no Plenário, na forma dos pareceres orais, em conjunto, das comissões
pertinentes a matéria, na 45.ª sessão ordinária (virtual) do dia 08/07/20. 
 
 
 

Vitória, 8 de  julho de 2020.
 
 

Marcus Fardin de Aguiar 
Diretor de Processo Legislativo (Ales Digital) - 1090311 

 
 
 

Tramitado por, Marcus Fardin de Aguiar Matrícula 1090311
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Processo: 5746/2020 - PL 377/2020  

Fase Atual: Extração de Autógrafos   
Ação Realizada: Autógrafo Redigido  

Próxima Fase: Posicionamento do Governador
 

 
 
A(o) Poder Executivo (SEG/GERAT),
 
Prazo para sanção: 15 dias úteis, após o recebimento na Casa Civil. 
 
 
 

Vitória, 8 de  julho de 2020.
 
 

ANTONIO DANIEL AGRIZZI 
Técnico Legislativo Sênior (Ales Digital) - 682246 

 
 
 

Tramitado por, ANTONIO DANIEL AGRIZZI Matrícula 682246
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

Página 1 de 2 

 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 55/2020 

 

Institui o serviço de denúncia de violência 

doméstica e familiar contra a mulher por meio 

do aplicativo gratuito WhatsApp, denominado 

“WhatsApp da Penha”, no Estado do Espírito 

Santo. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66 da Constituição Estadual e tendo aprovado o 

presente Projeto de Lei nº 377/2020, resolve enviá-lo a S. Exa., o Senhor Governador do 

Estado, para os fins constitucionais. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a instituir o serviço permanente de denúncia de 

violência doméstica e familiar por meio do aplicativo gratuito de mensagens instantâneas 

denominado WhatsApp, para receber denúncias referentes à violência contra a mulher no 

Estado do Espírito Santo. 

 

Parágrafo único. O serviço de que trata o caput deste artigo poderá ser denominado de 

“WhatsApp da Penha” ou outro nome que esteja de acordo com o interesse do Poder Executivo, 

entretanto, que seja garantida a discrição no cadastro do nome e foto de perfil no aplicativo para 

dificultar a identificação do órgão público pelo agressor. 

 

Art. 2º O serviço de denúncia de violência contra a mulher via número de WhatsApp visa à 

proteção da mulher, por meio de ações fiscalizadoras e punitivas promovidas pelas instituições 

estaduais, a partir de denúncias feitas pela própria mulher vítima de violência ou por qualquer 

outro cidadão que percebe indícios de violência ou testemunha atos com esse teor, por meio de 

um número específico. 

 

§ 1º O serviço de denúncia de que trata esta Lei não estará disponível para receber ligações, 

apenas para receber mensagens, áudios, vídeos e fotos referentes à denúncia. 

 

§ 2º A identidade do denunciante deve ser mantida em sigilo. 

 

Art. 3º O Governo do Estado do Espírito Santo promoverá ações de marketing, com materiais 

publicitários de qualquer tipo, no sentido de divulgar o serviço previsto no art. 1º. 
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Art. 4º As denúncias feitas por meio do serviço de denúncia de violência contra a mulher via 

número de WhatsApp devem ter prioridade de atendimento durante períodos de calamidade 

pública, em que sejam necessários o distanciamento e/ou o isolamento social onde as famílias 

devam permanecer maior tempo em suas residências. 

 

Art. 5º O Poder Executivo pode celebrar convênios com os municípios, a fim de instituir 

políticas conjuntas para apurar as denúncias de violência contra a mulher e encaminhar essas 

denúncias aos órgãos competentes, quando existir redes de atenção locais e regionais. 

 

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei indicando os aspectos necessários à 

sua aplicação e o órgão responsável pela prestação do serviço de denúncia de violência contra 

a mulher via número de WhatsApp. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Domingos Martins, 08 de julho de 2020.  

 

 

 

ERICK MUSSO 

Presidente 
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Processo: 5746/2020 - PL 377/2020  

Fase Atual: Posicionamento do Governador  
Ação Realizada: Tramitação Automática 

Próxima Fase: Registro da Publicação da Norma Sancionada Integralmente
 

 
 
A(o) Supervisão de Registro e Tramitação Legislativa - DIPROL,
 
Tendo em vista ter decorrido o prazo legal, segue projeto sancionado conforme § 1º do Art. 66 da Constituição do Estado
do Espírito Santo, 05 de Outubro de 1989 ("§ 1º - Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Governador do Estado
importará sanção."). 
 
 
 

Vitória, 30 de  julho de 2020.
 
 

ALES DIGITAL 
Sistema -  

 
 
 

Tramitado por, ALES DIGITAL Matrícula
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Processo: 5746/2020 - PL 377/2020  

Fase Atual: Registro da Publicação da Norma Sancionada Integralmente   
Ação Realizada: Prosseguir  

Próxima Fase: Compilar Norma
 

 
 
A(o) Diretoria da Consultoria Temática,
 
A Lei nº 11.152, promulgada, publicada no Diário Oficial do ES e no DPL do dia 31.07.2020. À DCT para Compilar Norma. 
 
 
 

Vitória, 31 de  julho de 2020.
 
 

ANTONIO DANIEL AGRIZZI 
Técnico Legislativo Sênior - 682246 

 
 
 

Tramitado por, ANTONIO DANIEL AGRIZZI Matrícula 682246
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LEI Nº 11.152 

 

Institui o serviço de denúncia de violência 

doméstica e familiar contra a mulher por meio 

do aplicativo gratuito WhatsApp, denominado 

“WhatsApp da Penha”, no Estado do Espírito 

Santo. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, o Governador do Estado, nos 

termos do artigo 66, § 1º da Constituição Estadual sancionou, e eu, Erick Musso, seu 

Presidente, nos termos do § 7º do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a instituir o serviço permanente de denúncia de 

violência doméstica e familiar por meio do aplicativo gratuito de mensagens instantâneas 

denominado WhatsApp, para receber denúncias referentes à violência contra a mulher no 

Estado do Espírito Santo. 

 

Parágrafo único. O serviço de que trata o caput deste artigo poderá ser denominado de 

“WhatsApp da Penha” ou outro nome que esteja de acordo com o interesse do Poder 

Executivo, entretanto, que seja garantida a discrição no cadastro do nome e foto de perfil no 

aplicativo para dificultar a identificação do órgão público pelo agressor. 

 

Art. 2º O serviço de denúncia de violência contra a mulher via número de WhatsApp visa à 

proteção da mulher, por meio de ações fiscalizadoras e punitivas promovidas pelas 

instituições estaduais, a partir de denúncias feitas pela própria mulher vítima de violência ou 

por qualquer outro cidadão que percebe indícios de violência ou testemunha atos com esse 

teor, por meio de um número específico. 

 

§ 1º O serviço de denúncia de que trata esta Lei não estará disponível para receber ligações, 

apenas para receber mensagens, áudios, vídeos e fotos referentes à denúncia. 

 

§ 2º A identidade do denunciante deve ser mantida em sigilo. 

 

Art. 3º O Governo do Estado do Espírito Santo promoverá ações de marketing, com materiais 

publicitários de qualquer tipo, no sentido de divulgar o serviço previsto no art. 1º. 

 

Art. 4º As denúncias feitas por meio do serviço de denúncia de violência contra a mulher via 

número de WhatsApp devem ter prioridade de atendimento durante períodos de calamidade 

pública, em que sejam necessários o distanciamento e/ou o isolamento social onde as famílias 

devam permanecer maior tempo em suas residências. 
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Art. 5º O Poder Executivo pode celebrar convênios com os municípios, a fim de instituir 

políticas conjuntas para apurar as denúncias de violência contra a mulher e encaminhar essas 

denúncias aos órgãos competentes, quando existir redes de atenção locais e regionais. 

 

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei indicando os aspectos necessários à 

sua aplicação e o órgão responsável pela prestação do serviço de denúncia de violência contra 

a mulher via número de WhatsApp. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Domingos Martins, 30 de julho de 2020.  

 

 

 

ERICK MUSSO 

Presidente 
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Processo: 5746/2020 - PL 377/2020  

Fase Atual: Compilar Norma   
Ação Realizada: Norma Compilada 

Próxima Fase: Arquivamento da Proposição Principal
 

 
 
A(o) Supervisão do Arquivo Geral,
 
Norma compilada e publicada no Portal da Ales/Leis/Consulta à Legislação/Ales Digital. 
 
 
 

Vitória, 6 de  agosto de 2020.
 
 

Maria Das Gracas De Andrade Abi Harb Santos 
Consultor Parlamentar Temático - 692917 

 
 
 

Tramitado por, Maria Das Gracas De Andrade Abi Harb Santos Matrícula 692917
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Processo: 5746/2020 - PL 377/2020  

Fase Atual: Arquivamento da Proposição Principal   
Ação Realizada: Arquivar  
Próxima Fase: Arquivado

 
 
 
A(o) Supervisão do Arquivo Geral,
 
 
 
 
 

Vitória, 11 de  agosto de 2020.
 
 

Nilza Nandolfo 
Técnico Legislativo Sênior - 327864 

 
 
 

Tramitado por, Nilza Nandolfo Matrícula 327864
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